
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira – Recife, 03 de Agosto de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0146

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Translado de Bagagem

O MAJ PM Mat. 1934-8/CPA/1 - JOSÉ RONALDO PAIVA FERREIRA JÚNIOR requereu a 

concessão do traslado de sua bagagem, conforme origem e destino abaixo discriminados, em razão de sua 

movimentação do CSM/INT (Abreu e Lima) para o CPA/1 (Caruaru), conforme fez público o Suplemento 

de Pessoal nº 007, de 21MAR2011.

       -  Domicílio Atual: Rua Sideral nº 194 – Apto nº 602 – Setúbal / Recife/PE;

         -   Novo Domicílio: Rua Luis Gonzaga Tabosa, nº 15 – Rendeiras / Caruaru / PE.

Despacho  do  Diretor de Gestão de Pessoas: 

1. DEFERIDO, com fundamento no Art. 48 da Lei nº 10.426/90;

2. A DGP-3 encaminhe cópia do presente processo administrativo à Comissão Permanente de Licitação 

para adoção das providências cabíveis. ( Nota nº 207/2011/DGP-3 )

1.2.0. Comunicação

Comunicou o Cap PM Mat. 22333-6/ PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Respondendo 

pelo Gabinete de Identificação, por meio do Mem nº 026/2011-DGP/GI, datado de 27 de julho de 2011, 

que apresentou a 1º Sgt PM Mat. 940749-9/ GILMARA MUNIZ DO AMARAL LIMA, a fim de fazer 

parte daquele efetivo.  Adianto-vos que a  graduada ainda não gozou as férias relativas ao ano de 2010.  

( Nota nº 761/2011/DGP-6 )

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Comunicação

 Comunicou o 2ª Sgt PM  Mat. 930862-8/SEVERINO FERREIRA DA SILVA FILHO, em 18 

de julho de 2011,  que ingressará  com uma Ação Judicial  no Poder  Judiciário  de  Pernambuco,  com o 

objetivo de obter a Gratificação Adicional de Tempo de Serviço na sua remuneração, nos exatos  moldes do 

previsto  pelo  art.  20,  da  Lei  10.426/90,  por  não  restar  conformado  com a  extinção  de  tal  vantagem 

pecuniária, exarada pela Lei Complementar nº 169, de 20 de maio de 2011. ( Nota nº 742/2011/DGP-6 ).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

   1.1.0.Dispensa - Recompensa 

Concedo,  a  contar  do dia  03 de agosto de 2011,  08 (oito)  dias  de  dispensa do serviço por 

recompensa ao 1º Sgt PM Mat. 28592-7/DGP – EDMILSON FRANCISCO DE FRAGA, de acordo com a 

alínea “d” do § 1º do Art. 130, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS 

MILITARES e do § 1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco. ( Nota nº 750/2011/DGP-6 )

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

   2.1.0.Dispensa - Recompensa 

Concedo,  a  contar  do dia  03 de agosto de 2011,  08 (oito)  dias  de  dispensa do serviço por 

recompensa ao  Sd PM Mat. 106340-5/DGP – LUCIANA CLÁUDIA DE SOUZA FROTA, de acordo com 

a  alínea  “d”  do  §  1º  do  Art.  130,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  de  outubro  de  1974 –  ESTATUTO DOS 

POLICIAIS MILITARES e do § 1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco. ( Nota nº 751/2011/DGP-6 )

 Concedo,  a contar  do dia 03 de agosto de 2011,  08 (oito) dias de dispensa do serviço por 

recompensa ao  Sd PM Mat. 108989-7/DGP – HEVERSON  RAMOS DE OLIVEIRA LYRA, de acordo 

com a alínea “d” do § 1º do Art. 130, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS 

POLICIAIS MILITARES e do § 1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco.  ( Nota nº 752/2011/DGP-6 )

Concedo,  a  contar  do dia  03 de agosto de 2011,  08 (oito)  dias  de  dispensa do serviço por 

recompensa ao  Sd PM Mat.110112-9/DGP – EDUARDO BERNARDO SAMPAIO, de acordo com a 

alínea  “d”  do  §  1º  do  Art.  130,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  de  outubro  de  1974  –  ESTATUTO  DOS 

POLICIAIS MILITARES e do § 1º do Art. 68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco.  ( Nota nº 753/2011/DGP-6 )
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______________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA – Cel PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
 

  CO N F E R E:

___________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“Os resgatados do Senhor voltarão, e virão a Sião com cântico de júbilo; alegria eterna coroará as 
suas cabeças; gozo e alegria alcançarão, e deles fugirá  a  tristeza e o gemido.( Is 35.10 )


